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GRUPO I –  CLASSE II – Segunda Câmara 
 
 
TC 033.297/2015-0 
 
Natureza: Tomada de Contas Especial. 
Entidade: Município de São Gabriel da Cachoeira/AM. 

 Responsável: Sr. Pedro Garcia, ex-Prefeito (188.056.392-49).  
  
SUMÁRIO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. PNAE, 
PNATE E PDDE. FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE. 
IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
RESPECTIVOS VALORES. CITAÇÃO DO EX-PREFEITO. 
REVELIA. CONTAS IRREGULARES, COM DÉBITO E 
MULTA.  
1. O ônus de comprovar a regular aplicação da integralidade dos 
recursos públicos compete ao responsável, por meio da devida 
prestação de contas, com documentação consistente a demonstrar 
cabalmente os gastos efetuados na execução do objeto pactuado e 
nas ações do programa federal indicado.  
2. Julgam-se irregulares as contas do responsável, condenando-o ao 
pagamento do débito, diante da omissão no dever de prestar contas 
dos recursos públicos colocados sob a sua gestão.  
   

RELATÓRIO 
 
 Trata-se da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, tendo como responsável o Sr. Pedro Garcia, ex-Prefeito de 
São Gabriel da Cachoeira/AM, pelas irregularidades identificadas, no exercício de 2010, na prestação 
de contas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae e do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – Pnate, assim como em razão da omissão no dever legal de prestar contas dos 
recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE. 
2. De acordo com a peça 1, p. 55-59, e peça 3, p. 2-4, o FNDE transferiu ao Município de São 
Gabriel da Cachoeira/AM, em 2010 o montante de R$ 1.146.840,00, para ser aplicado no Pnae; 
R$ 37.397,88, relativamente ao Pnate; e R$ 18.000,00, no âmbito do PDDE – Escola (APMC da 
Escola Municipal Dom Miguel Alagna).  
3. Transcrevo, a seguir, parte da instrução da Secex/PE, à peça 16, com o detalhamento das 
irregularidades identificadas pelo tomador de contas, assim como as providências decorrentes, 
fazendo-se os ajustes de forma necessários: 

“II.PNAE/2010 
1. Por meio da Informação 7427E/2011-Dipra/Copra/CGCAP/Difin/FNDE, de 9/11/2011 
(peça 1, p. 130-131), a Coordenação Geral de Contabilidade e Acompanhamento de Prestação de 
Contas da Diretoria Financeira do FNDE analisou, quanto aos aspectos formais, a documentação 
apresentada pelo responsável, a título de prestação de contas dos recursos relativos ao 
PNAE/2010. 
2. Foram identificadas as seguintes ocorrências: i) ausência de identificação e/ou assinatura 
do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira; e ii) ausência de apresentação 
do Parecer do Conselho de Alimentação Escolar (CAE). 
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3. Mediante Ofício 5012E/2011-Dipra/Copra/CGCAP/Difin/FNDE, de 18/11/2011, a 
Diretoria Financeira do FNDE notificou o responsável acerca das falhas identificadas na análise 
formal da prestação de contas (peça 1, p. 132). O aviso de recebimento relativo ao mencionado 
ofício encontra-se acostado à peça 1, p. 138. 
4. Não tendo havido manifestação do responsável, conforme descrito na Informação 
548/2013-SEOPC/Copra/CGCAP/Difin/FNDE, de 27/9/2013, o processo de prestação de contas 
foi encaminhado para instauração da Tomada de Contas Especial (peça 1, p. 134-135). 
II. PNATE/2010 
5. Por meio da Informação 1870E/2012-Dipra/Copra/CGCAP/Difin/FNDE, de 31/1/2012 
(peça 1, p. 210-211), a Coordenação Geral de Contabilidade e Acompanhamento de Prestação de 
Contas da Diretoria Financeira do FNDE analisou, quanto aos aspectos formais, a documentação 
apresentada pelo responsável, a título de prestação de contas dos recursos relativos ao 
PNATE/2010. 
6. Em decorrência da análise, foi identificada a seguinte ocorrência: i) ausência de 
apresentação do Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb. 
7. Mediante Ofício 651E/2012-Dipra/Copra/CGCAP/Difin/FNDE, de 31/1/2012, a Diretoria 
Financeira do FNDE notificou o responsável acerca da falha identificada na análise formal da 
prestação de contas (peça 1, p. 212). Não consta dos autos o aviso de recebimento relativo ao 
citado ofício. 
8. Posteriormente, mediante Ofício 800/2014-SEOPC/Copra/CGCAP/Difin/FNDE/ MEC, de 
6/6/2014 (peça 1, p. 220-221), o responsável foi novamente notificado acerca do não 
encaminhamento do Parecer do Conselho. O aviso de recebimento referente ao mencionado ofício 
encontra-se acostado à peça 1, p. 222. 
9. Não tendo havido manifestação do responsável, conforme descrito na Informação 
195/2014-SEOPC/Copra/CGCAP/Difin/FNDE, de 28/7/2014, o processo de prestação de contas 
foi encaminhado para instauração da Tomada de Contas Especial (peça 1, p. 224-225). 
III. PDDE/2010 
10. Por meio da Informação 3138E/2011-Dipra/Copra/CGCAP/Difin/FNDE, de 8/7/2011 
(peça 1, p. 228-229), a Coordenação Geral de Contabilidade e Acompanhamento de Prestação de 
Contas da Diretoria Financeira do FNDE analisou o cumprimento, pelo responsável, da obrigação 
legal do dever de prestar contas dos recursos transferidos ao município de São Gabriel da 
Cachoeira, para execução do PDDE/PDE/Escola, exercício 2010. 
11. Em decorrência da análise, identificou-se que a prestação de contas não havia sido 
recebida, caracterizando a omissão do responsável no seu dever legal de prestar contas.  
12. Mediante Ofício 3096E/2011-Dipra/Copra/CGCAP/Difin/FNDE, de 19/7/2011, a Diretoria 
Financeira do FNDE notificou o responsável acerca da omissão no dever de prestar contas (peça 
1, p. 230). O aviso de recebimento relativo ao mencionado ofício encontra-se acostado à peça 1, p. 
232. 
13. Não tendo havido manifestação do responsável, conforme descrito na Informação 
543/2013-SEOPC/Copra/CGCAP/Difin/FNDE, de 27/9/2013, o processo de prestação de contas 
foi encaminhado para instauração da Tomada de Contas Especial (peça 1, p. 234). 
III. RELATÓRIO DO TOMADOR DE CONTAS E DO CONTROLE INTERNO 
14. Mediante Informação 77/2015-Direc/COTCE/CGCAP/Difin/FNDE, de 11/2/2015 (peça 1, 
p. 6-18), a Coordenação Geral de Contabilidade e Acompanhamento de Prestação de Contas da 
Diretoria Financeira do FNDE consolidou as solicitações de instauração de Tomada de Contas 
Especial relativas a todos os programas federais acima indicados, sugerindo, entre outras medidas, 
o registro da responsabilidade do gestor no Siafi e no SiGPC, bem como a elaboração de relatório 
circunstanciado. 
15. Finalmente, em 21/2/2015, a Diretoria Financeira do FNDE elaborou o Relatório de 
Tomada de Contas Especial 60/2015 (peça 1, p. 242-260), que concluiu pela responsabilização do 
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Senhor Pedro Garcia, Prefeito do Município de São Gabriel da Cachoeira durante a gestão 
2009/2012, pelo dano ao erário no valor histórico de R$ 1.202.237,88, em face das irregularidades 
na prestação de contas dos recursos do Pnae/2010 e do Pnate/2010, e na omissão da prestação de 
contas do PDDE/2010. 
16. As conclusões do Relatório de Tomada de Contas Especial foram ratificadas pela CGU, 
por meio do Relatório e Certificado de Auditoria 1.459/2015 e do Parecer do Dirigente do Órgão 
de Controle Interno (peça 1, p. 278-283). Na sequência, as conclusões do órgão de controle foram 
submetidas ao Ministro de Estado da Educação interino para conhecimento, que então emitiu, em 
3/11/2015, o pronunciamento ministerial constante da peça 1, p. 284. 
IV. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
17. Em 27/11/2015, foi autuado no TCU o presente processo de Tomada de Contas Especial. 
Por meio da instrução que integra a peça 4, foi proposta a citação do Senhor Pedro Garcia (CPF 
188.056.392-49), prefeito municipal de São Gabriel da Cachoeira na gestão 2009/2012, para 
apresentar alegações de defesa ou recolher o valor atualizado do débito aos cofres do FNDE, em 
decorrência das irregularidades indicadas abaixo: 
 a) Programa Pnae/2010: falta de apresentação, na documentação integrante da prestação de 
contas, do Parecer do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), atestando a regularidade das 
contas;  
 b) Programa Pnate/2010: ausência de apresentação, na documentação integrante da 
prestação de contas, do Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb 
(CACS/Fundeb), atestando a regularidade das contas; e 
 c) Programa PDDE/PDE/Escola/2010: não apresentação da prestação de contas dos 
recursos recebidos. 
18. A proposta de citação obteve concordância do diretor e do secretário da Secex-PE (peças 5 
e 6). Em seguida, a citação foi efetivada por meio dos Ofícios 456/2017-TCU/Secex-PE, de 
7/4/2017, e 886/2017-TCU/Secex-PE, de 6/6/2017 (peças 8 e 9), não logrando êxito, no entanto, 
uma vez que os avisos de recebimento foram devolvidos com a indicação de ausência do 
destinatário, após três tentativas de entrega dos expedientes citatórios (peças 10 e 11).  
19. Em decorrência do insucesso na citação por ofício, o titular da segunda diretoria da Secex-
PE, mediante despacho constante da peça 13, autorizou a citação por edital, uma vez que não 
foram localizados outros possíveis endereços do responsável, além do constante do Cadastro de 
Pessoas Físicas da Receita Federal, e que já fora utilizado nas tentativas frustradas de citação.  
20. Por conseguinte, publicou-se, no Diário Oficial da União de 29/8/2017, o Edital 26/2017-
TCU/Secex-PE, tornando efetiva a citação do responsável para todos os efeitos legais (peças 14 e 
15).   
EXAME TÉCNICO 
21. Efetivada a citação e transcorrido o prazo regimental de 15 dias, previsto no art. 202, inciso 
II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, o responsável permaneceu silente, 
devendo ser considerado revel, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se 
prosseguimento ao processo.  
22. Cabe ressaltar que não há nos autos elementos que possam atestar a boa-fé ou outros 
excludentes de culpabilidade nas condutas do responsável.  
23. Ademais, verifica-se que não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva do TCU, nos 
termos do Acórdão 1.441/2016 – Plenário, uma vez que não houve o transcurso de prazo superior 
a dez anos entre as datas de ocorrência das parcelas que integram o débito imputado ao 
responsável e o despacho do titular da Secex-PE, firmado em 6/4/2017, que ordenou a sua citação 
(peça 6). Dessa forma, cabe o julgamento das contas pela irregularidade, condenando-se o 
responsável ao pagamento do débito apurado e da multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992.” 

4. Em consequência dos exames, a unidade instrutiva, em pareceres uníssonos (peças 16 a 
18), sugere a adoção das seguintes providências: 
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 4.1 julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, e 
23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, as contas do Sr. Pedro Garcia, condenando-o ao 
pagamento dos valores a seguir indicados, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora 
a partir das respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação 
em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores já eventualmente ressarcidos e fixando-lhe o prazo 
de 15 (quinze) dias a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da 
dívida aos cofres do FNDE: 

Detalhamento do Débito 
Valor Original (R$) Data da Ocorrência 

Pnae - Exercício 2010 
114.684,00 26/03/2010 
114.684,00 26/03/2010 
114.684,00 05/05/2010 
114.684,00 04/06/2010 
114.684,00 12/07/2010 
114.684,00 03/08/2010 
114.684,00 13/09/2010 
114.684,00 08/11/2010 
114.684,00 08/11/2010 
114.684,00 15/12/2010 

Pnate - Exercício 2010 
25.624,54 05/04/2010 
3.385,08 05/04/2010 
5.578,77 20/04/2010 
2.809,49 05/05/2010 

PDDE - Exercício 2010 
18.000,00 07/12/2010 

 4.2 aplicar ao aludido responsável a multa prevista no art. 57 da Lei n. 8.443/1992, 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação, para que comprove, perante o 
Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a 
partir da data do acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 
 4.3 autorizar a cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 
8.443/1992, caso não atendida a notificação; 
 4.4 autorizar, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 217 
do Regimento Interno/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, fixando o prazo de quinze 
dias, a contar do recebimento da notificação, para o responsável comprovar perante o Tribunal o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em 
vigor; 
 4.5 enviar cópia do Acórdão a ser prolatado ao FNDE e, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 
n. 8.443/1992, à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, informando-lhes que o inteiro 
teor da deliberação, incluindo o relatório e o voto do ministro relator, podem ser consultados no 
endereço web: www.tcu.gov.br/acordaos. 
5. O Ministério Público junto a este Tribunal, na pessoa do Procurador Rodrigo Medeiros de 
Lima, manifesta-se de acordo com as proposições unânimes da unidade instrutiva (peça 18). 
 É o Relatório.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58576943.

http://www.tcu.gov.br/acordaos

